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O Uso Insignificante da Água 

Usos insignificantes são aquelas retiradas ou lançamentos de 

pequenas  vazões, bem como as pequenas acumulações de 

água que independem de outorga, mas necessitam de 

cadastramento junto ao poder público 

A terminologia advém do Código de Águas, de 1934, sendo 

definida na Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei 

9.433/1997) e na Política Estadual de Recursos Hídricos (Lei 

13.199/1999). 



Critérios 



O Novo Sistema 

Compromisso firmado no âmbito do Pacto pelo Cidadão pelo 

Igam e Secretaria de Estado da Fazenda; 

 

Substitui o fluxo atual que inclui duas etapas de formalização 

nas Supram, pagamento de taxa, inserção das informações no 

Sistema Integrado de Informação Ambiental (SIAM) por um 

servidor público e envio da Certidão pelos Correios; 

 

Autodeclaratório e abrange as etapas de inserção de 

informações do usuário, do empreendimento,  de dados técnicos 

como coordenadas geográficas, modo de uso, finalidade, vazão; 

 

Sem cobrança das taxas. 

 

 



SISEMA 

SIAM 

Geo SIAM 

Sistema de 
Uso 

Insignificante 

Solicitação de Certidão e 
inserção das informações  

Localização e validação 
do requerimento como 

uso insignificante 

Convivência de 
informações com SIAM 

Emissão e Validação da 
Certidão 

O Novo Sistema (concepção) 



Formulário de Cadastro on-line para regularização e emissão de Certidão de 

Uso Insignificante de Recurso Hídrico 
 

usoinsignificante.igam.mg.gov.br ou aguaonline.igam.mg.gov.br 

O Novo Sistema 

http://www.usoinsignificante.igam.mg.gov.br/
http://www.aguaonline.igam.mg.gov.br/


Modelo de Certidão Gerada pelo Sistema 

A autenticidade da certidão poderá ser 

verificada: 

 

  Por meio do aplicativo para leitura de 

QR Code; 

 

 Por meio do endereço eletrônico 

informado no rodapé da certidão, 

preenchendo o número da Certidão, 

CPF/CNPJ do usuário e a chave de 

acesso. 



Validação da Certidão de Uso Insignificante 



O Sistema é de fácil acesso e possui funcionalidades 

autoexplicativas. Caso o usuário tenha dúvidas, poderá 

solicitar auxílio nos seguintes canais de atendimento: 

 

 LigMinas - Telefone 155; 

 

 E-mail uso.insignificante@meioambiente.mg.gov.br; 

 

 Balcão de atendimento das SUPRAMs. 

Onde Recorrer em Caso de Dúvidas? 

Nota: serão feitas parcerias com a Emater, Federações e 

outras entidades para disseminar o novo Sistema e apoiar o 

pequeno usuário no preenchimento. 
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 O cidadão não precisará se deslocar às Supram’s  para 

realizar o Cadastro; 

 

 Obtenção da Certidão on-line e sem custo; 

 

 Maior celeridade nas respostas pelo Estado às solicitações 

de regularização do uso insignificantes; 

 

 As Certidões emitidas via web podem ser verificadas por 

outras instituições, como bancos e entidades que financiam 

os pequenos produtores/empreendedores. 

Benefícios ao Usuário 



Benefícios ao Estado 

  A desburocratização do processo, deverá atrair maior número 

de usuários para a regularização de seus usos da água; 

 

 Melhoria na gestão de recursos hídricos pela maior 

abrangência da aplicação da política pública de recursos 

hídricos; 

 

 Melhoria no atendimento das Suprams para as demais 

demandas de regularização, em razão da redução de mais de 

50% do fluxo no balcão e dos serviços relacionados à emissão 

e envio da Certidão.  



Dados da Implantação 

Quantidade Status 

5268 Certidões deferidas 

74 
 Certidões criticadas (Critica significa que 
não foi caracterizado uso insignificante) 

224 Certidões canceladas 
1159 Cadastros não finalizados 

Emissão de Certidão por Dia Útil 

Sistema de Cadastro de U.I. 327,4 

SIAM 123,0 

Aumento de Cadastros 166%  



Obrigado 
 
 

dgigam@meioambiente.mg.gov.br 
 

Telefone (31) 3915-1252 
 


